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EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PRE ÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-009 / 2021 - SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, aLnl\'és cio Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pda Portaria Nº. 021/ 102 L, Je Ü-+ de Janeiro <lc 2021, e nssC$~Orada peh: se1Tidorcs Socorro 
Alves Lima (Equipe de . \poio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (E<.juipc de ~\poio), nomeados pela mesma 
portaria, torna público que a partir do dia público 11 de Junho de 2021 até às 14:00 horas (horário de Brasília), 
atrav{:s do cndl'reço eletr<1nico https://bllcompras.com / Home/PublicAccess (Uolsa de Licit)lcões e Leilões) 
":\cesso ldcntilicado no link - acesso publico", em scs;;iio pública por meio de comunicação \'ia i111crnet. iniciará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e gue no dia 24 de Junho de 2021 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propo~nas preços; e (JUe a parür <las 08h01min 
dará início à classificação das mesmas e no mesmo d.ia a partir <las 09:00 min (horário de Brasília) iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitaçàn modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N ". PE-009/2021-SESA, identificado abaixo. objeti,·::indo a melhor proposta de menor preço por lore, mediante 
as condiçÕe$ estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.5'.W. de J 7/07/2002 - Lei 
que Rcgulamen ta o Pregão e tem como su bsid.iaria a Lei n" 8.666. de 2 L / 06/ l 993 e ai rernçôcs pos teriorcs - Lei de 
Liciraçôcs, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 ele dezembro de 2006, Lei Complemenrnr n'' l-+7 de 07 de 1\gosto de 201-+, Lei 
Complementar nº 155/1016, de 27 de outubro de 2016, Decre10 Federal nº L0.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Federal 12.-+-+0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIl-A da Consolidação das Leis do Trnbnlho t' Decrclo 
Municipal nº. 0 17 /2017 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas <li$posiçôc:; 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta Licitação serão encontradas palavras, iüglas e abreviaturas com os mesmos significaJos, conforrnl' abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 1\fenor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta conu·atação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
1 ().()2.+ / 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de gue trata o presente edital: 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Ve~·ificaçào atual.i7.ada da situação jurídic:1. gualificaçào técnica e econômico-financeira e 
regulari<lade fiscal que seja exigida neste t'dital, do , ·cncedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA Pessoa jurídica vencedora da licitação, à gual será adjudicado o seu objeto: 
CONTRATANTE: A Prefeitura ivfunicipal de 1\lto Santo gue é signatário do ins1rutnenLo contratual: 
CONTRATADA: Pessoa.Jurídica à (JUal foi adjudicado o objeto dcsra licitação, e é signatária do contrato com a 
Administraçào Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado. designado por ato do titular <lo Poder F.xecutivo Munjcipal. guc realizará 
os procedimentos <lc recebimento das propostas de preços e da documentação de habiliraçào, aberrura, condução 
dos procedimentos rdat.ÍY<.>s aos lances e à escolha da propOi,ta ot1 do lance de menor preço, adju<ltcaçào. tiuandn 
não houver recurso, elaboração dn ata. con<luçào dos trabalhos da cc1uipc de apoio e recebimento ele impugnação 
ao edital e recursos contra seus aros: 
EQUIPE D E APOIO: í~c1uipe designada por ato do tin.ilar do Poder E.xccutiYo l\funicipal. formada por, nu 
mínimo, 0'.2 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro duran te a rcali%açào do pregão: 
AUTORIDADE SUPERIOR: ~~ o tirular do órgão ou entidade de origem desla liciLaçào, tncumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência. orçamen10 e instwmcnt·o com·ocaiório, decidir wbre 
impugnaçiio ao edital, determinar a abertura da licitação, <lecidir o~ recursos conu·a aio~ do prl'goeiro, a<ljudjn,r o 
objero ao vencedor, no caso de inrerposiçilo de recurso, homologar o resultado d11 licitação por meio eletrônico e 
promoYer a celebraçiio do contrato; 
PMAS: Prefein1ra i\fonicipal de ,\Iro Sanro: 
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D.0.U.: Diário Oficial da L'n.iào: 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 
SECRET.\.RL\ DE S.\ ÚDE: 
ÓRGAO GERENCIADOR DA ARP: SECRET:\RT,\ DE S,\L'DE: 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa cle J ,icitaç<le~ e Leilões, cmidadc com·c1úacla com a prefeitura 
municipal de . \ !to Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em ,·ig<Jr a piinir de 05 de _l;inciro <lc 
'.W21, htJps://bllcon1vrri~.corn/ Homc/I!ttblicAcccss " . \cesso ldentificadu no link - acesso pllblico 

ANEXOS 
. \NEXO I - Termo de Referência 
.\ EXO Il - i\línuta do Con traLO 
1\NEXO Il1 - Declaração de f-fabil itaç,10 
.\NEXO I\' - Declaração de Patos Supervenienres 
, \NEXO V - Declaração que não emprega menor J e l8 anos 
. \ NEXO \'J - l\fodclo <le Declaração de enquadramento em regime (.k tributação 
"\NEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregadcio com o T\funicípio de . \ho Santo 
.\NE:-:O V!TT - l\linuta da .\ ta de Registro De Preço 
. \ EXO lX - i\fapa de Lo1es Qle::-ulrado) 

1.DOOBJETO 
l. l. O objeto da p resentt'. licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÂ O DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA E OUTROS 
MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO SISTEMA 
DE SAÚDE DO M UNICÍPIO DE ALTO SANTO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2. 1. Poderão pnrticipar do presente P regão, toda e qualquer fu:ma incli,·idual o u sociedade regulannentl' 
esrnbckcida no País, que sej:1 especiali1.ada e credenciada para o objeto desre certame e que satisfaça a rodas :is 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados . 
2. l. l. C.AD,-\S1K \ MENTO: O licitante c-1uc desejar o cadastramento/ revalidação junto a PrefciLura <lc _ \lto 
Sanro/CE (no CRC) a llue se refere o subitem an terior deverá providenàí-Jo, diretamente na sede da Comissão 
Permanen te de Licitação, situada a R w1 Coronel Simplício Bezerra, nº 198, Centro, .\ lto Santo. Ceará. 
2.2. Não poderão participar licicam es com sócios, cooperados, diretores ou represen1antes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes emre licitantes panicipanrcs após a 
abertura e.las proposrns de preços, os re~pectivos participantes serão auwmaticamenre desclassificaJos do certame, 
i.ndependenlc.:mentc do preço proposw. 
2.3. Não poderão participar da p resente licitação os in teressados: 
a) Que e:;tejam cm estado de insolvt•ncia civil. sob processo c.lc falência, dissolução. fusão, cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem cm processo de d issolução, de fusão, ele cisão ou ele incoq1oraçàu: 

c) Q)uc estejam cumprindo suspensão temporária de participação cm ücitação ou impedimento <ll' conrsatar com \ . 
o 111u1úcípio de ,-\Jto Santo; 

d) Que tenham sido declarn~la~ inidôncas para licitar ou contratar c.on~ a .-\dminis1ração Pt'.1blica: ( 
e) Que se apresentem constitut<los na Corma de empresas em consorcio; \\ 
t) QL1c não tenham proYidcnciado o credenciamcnw junLo à htlps__;j / ll.lknmll[.!A~~-!Lm) Homc./ Pu!11i<.:Acç_~~~ 
". \cesso ldenci ficado no link - acesso publico: 
g) . \s pe;;soas enumeradas no artigo 9° Ja Lei º. 8.666/93. 

h) Para os casos enc1uadrados nos termos e.lo item 2.3 serão adorne.las todas as prescrições consrnntes da Lei Federal 
[ º. 12.8-1-6/ J3. 

2.--1-. St!rá garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequt'.no porte e as coopera uvas 
que se enquadrem nos termos do art. 3-1-, da J ,ei Federal N º . l l. -1-88/07, como critério de desempate. preferência 

- .... ~ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/ Fax:(88) 3429.2080 



PRE F E I TURA OJ; 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

<lc concraraçào, o previsto na J.ci Complemcnrnr Nº. 1'23/ 06, c.rn seu Capírulo V - DO .\Cl.:SSO .-\OS 
J\CERC\ DOS/D,\S AQL"IS'J ÇC)ES PL'BLJC\ S. 
2.-J.. I. Trntan<lo-sc de m.icroemprcsas, empresas <le pc.x1ucno porte e as cooperati,·as dt·,-crào declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e:. l .eilõc:.s, enridade co1weni:1da corn a prefeirurn 
municipal de . \ Iro Santo mediante Tenn o de .\ poio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de 05 de Janeiro de 
1()2 l , exercício da preferência e e xclw,iYidade pre,·isra na Lei Complementar Nº. l 23/ !16, al1 erndn peh1 Lei 
Complemen tar nº 1-.J.7 de 07 de ngust0 de 20 1-4 e Lei Com plementar nº 155/2016, de 27 de ourubro de 2016. 
2.5. Para pa rticipação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prfrio credenciamento junto à Bolsa 
de J ,icitaçôc:-- e Leilões. 
2.5. L . \s regras para c rcdenci:1men1<> csrnrão d.isponíveis na Bolsa de Licitaçúes e Lcilôes cnnsrnn Le no preâmbulo 
do ediral. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico. os in teressados de,erão estar credenciados junto à Bolsa de Licirnçóc~ e 
Lc.iJões. e o envio das propostas de preços :;e dará cfüctamente pelas Jjcitantcs através de pessoas dc,·idamentc 
habilitadas por tando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão .Elcrrônico ficará a cargo do licirante. 
2.5.-J.. O acesso do operador ao preg:io para efeito de encan,inhamento ele proposta ele p reços e lances succssl\·os 
de preços, cm nom e da licitante. som ente se dará mediante prévia definição de senha pr.iv,Hiva . 
2.5.5. J2 de exdu:ú, ·a responsabilidade do usuário o sigilo da senha. bem como seu uso cm gualgucr transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, nào cabendo a Prefeitura l\lunicipal de ,\lto Santo /CE ou à Bolsa 
de Liciraçôes e Leilões, a responsabilidade por cYentt1ais danos decorrentes e.lo seu L1so inde\·ido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica :i 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade récnica para realização das transações 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. ,\ :- microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quamo aos 
documenws ex.igic\0$ neste certame, de,·crá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de c1ue consta a testciçào fiscal e gue se compromete em sam1r o vício. no prazo de 05 (cinco) dias úrcis 
conforme dispõe o arr. -43, §1º da Lei Complementar N º. 123/06. 
2.5.8 . . \ niio-regulari:.rnção da documentação, no pnizo legal p revisto, implicará decadência do dirciw à contrntaçiio, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 8 l da Lei º. 8.666/93, sendo facu lrado a Prefeirura l\[unicípal de .\ lw 
Santo /CE convocar os licitantes remanescentes, na o rdem de classificação, para a assinatura do conr.rato, ou 
rc,·ogar a licitaçào. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presen te procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3. l. l. Credenciam enro dos licitan tes; 
3.1.2. Recebimen to das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3 .. \ betrum das p ropostas de preços apre~cntadas: 
3.1.4. Lances; 
3. L.5. Habilitação do(s) licitan tc(s) mdh or(cs) classificado(s) ; 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. ,\djudicaçào; 
3.1.8. Homologaçào: 
3.1.9. Conrraração. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante deverá apregenr.ar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da i11t-erne1. sendo: 
a) ;\ propos ta de P reços de acordo com o modelo fornecido através do sistema: 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
hJJ!I~;/Ihlk.m:n-12r.a~ç_Qm./Hnn1c/Put.,licA1.,J:!::.~~ "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataform a, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-4.l. l. Os documen ro~, cm fonnaro de arguivo, a setem enviados ,·i:1 internet ~omcncc poderão Ler as c:-aenscies 
'.doe, *.:d s, ou ' .pd f. 

=====:.:"""""~'l!"\I. ~~~---~ 
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-1-.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a 1.rn1a autenricaçiio, ,1 in<..la CJL•e diverc-a::. reproduçoes 
sejam feiras na mesma fol ha, salvo cljsposiçiio normati,·a em conwírio, de,·idamenre provada pelo licitante no aro 
da apresentação do documen ro. 
-1-.2.1. ão :-erão aceitos documentos apresentados por meio de litas, dj:;cos magnéticos, filmes ou cópias emjtt<"

símile, mesmo autenticadas, admirindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilusrraçiio d::is proposrns de preços. 
-1-.2.2. Os documentos necessários à participação na presente lici tação, compreendendo CJ:s úocumento:-. rcCercntcs 
à habilitação. às propostas de preços e seus anexos. de,·erào ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-1-.2.3. (~uaisquer documentos necessários à participação no presen te c<:r1·ame licitat ório, apresenrn<los em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respecti,·os conc-ulados e traduzjdos para o idioma oficial do Brasil, por 
Lraducor jw-amentado. 
-1-.2.-1-. Os documentos de habLli1açào exigidos, guando não contiverem prll%0 de q1Jidade expre:;samcnte 
determinado. não poderiiu ter :ma~ datas de expedição superiores a 30 (rrinta) <lias ameriores à darn de abertura da 
presente licitação. 
4.2.5. O prc~oei.ro poderá também solicitar ori1,r.inal de documen ro já autcnt.icadü, parn fim de verificação, sendo 
o licitante obrigada a apresemá-lo no pra:t.o máximo de -1-8 (quarentii e oiw) horas contados a partir da solicirnçào, 
sob pena de, nào o fazendo, ser desclassificada ou inabilitac.h. 
-1-.2.6. Os liciranres encaminharão, exclusivamen1c por meio do sistema 
lntps:).}hllçompra1i,com/Homc/PublicAccess, concomitancernentc com o~ documentos de: habilitação 
exigido,- no e<lital, proposta com a descriçfo do objeto ofertado e o preço, aré a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, guando, então, encerrar-se-á aut om::iticamenLt· a etapa Jc envio dessa documentação. 
-1-.2.7. O cnYio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Ldital. ocorn:rá por meio 
de cl,a,·c de aces:,;o e senlrn. 

Parágra(u Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sc8:;ão públicn 
do Prcgào. ficando respo nsável pelo ónus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de c1uaisl1uer 
mensagen::- emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessào públicii, os licitantes podcrào 
reLÍ.rar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no si:rn.:ma; 

Parágrafo Segundo: Nào será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de clas:-ificação cntJ·l· as propostas 
aprescnradas, o gue somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgament0 da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos gue compôem a proposta e a habilicaçii.o do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e pa_ra acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
S. l. A proposta de preços i1úciaL sob pena de desclassificação, deverá ser daborada e e;:1wiada exclusivamente por 
meio do sistema eletrôruco, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto nu 
campo djscri.minadn e/ou anexada, c itando a marca de todos os produtos do(s) Lo te(s), com o \'alor unitário 
por Ílt'm e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
S. 1 .1. Os itens <lcveriio ser cotado:-, no:; c.1uantitati,·os Licitados, segundo H unitladc de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços oferr.ado~ deverão csrar incluidas todas as despesas inciden1es sobre a entrega/ cxccuçào e.los ~f 
prodULos/::;crTiços referentes a tribuws, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto <lesrn 
licitação. 
5. l.3. No campo apropriado de\·erá existir declaração ele llue o proponcnl(: cumpre plenamente os rec.1uisiros de 
habilitação e gue sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do irnHrumento com·nca rório. 
5.~. O encaminhamenlo <l:i proposw de prt·ços pressupõe o pleno conhecimento e alcndimcnto às exigências de 
habilirnçào previstas no Edital. O fornecedo r será responsá\'e] por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sislcm::t eleu·ônico, ::issumindo como firmes e verdadeiras $U:1S ProposL::is e l:inccs. 
5.3. Os preços constan1cs da proposta de preços do [jcirnnte <lcYerão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitame proce<..ler no arredondamento ou desprezar os números após as duas casa:; dl'cimais 
dos centavos. e deverão ser cotados cm moeda correnre nacional. 

~ ~ 
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5.3. l . Os preços propostos deverão estar de acordo com o c.iuantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as rcmuneraçôes. os encargos sociais. tributários. trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas. fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, cusros e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada. inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum ouu·o ônus que não 
o valor esr.ipulado na referida Proposta <le Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de cxclusi\·a responsabilidade do liciramc. não lhe assiscindo o direito de pleitear 
qualquer nlteraçào dos mesmos, sob akgação de erro, omissão ou quak1ucr outro argumento 11,10 previsto cm lei. 
5.3.-J.. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e rotai. se for o caso. prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das proposrns de preços, devendo o pregociTo proceder às correções 11cccssárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
concraraçào. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obscrnrá o preço global por lote, expresso em reai~ . . \ s;;im. 
as Propostas deverão aprescnrnr o valor global por lote:. 
5...+. Os quantitati\·os licitados e cotado:,; deverão ser rigorosamente confei-idos pelos licitantes. 
5...+. l. .-\ proposta de preços deve contemplar o guantitacivo dos itens cm ~ua coralidadc confom1e licitado. 
5.5. O prazo de validade d:1 proposra de preços não pode ser inferior n 60 (se,;senra) dias consecutivos da sessão 
de abertura <lesta licitação, conforme artigo 6° da Lei Nº. 10.520/ 2()()2. Caso a licirantc não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da propost:1 de preço:, implica mi ciência clara de todos M termos do edital e ~cus anexos, cm 
especial guan to à e:ipeciiicaçào <lo serviço e as condições de participação. compctiçào, julgamento e fonnalizac;ào 
do instrumento contrarual, bem como a aceitação e sujeiçào integral às suas disposiçôes e it legislação aplicável, 
notadamente às Lei Nº. IU.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somcrne sedo aceitas ptopostas de preços elaboradas e enviachs at-nivés do ~istema, inclusi,·e c1u:1nro ao:; ~eus 
imexos, não sendo admitido o recebimenco pelo pregoe.iro de qualquer outro documento, nem permirjdo ao 
licit:rnte fazer qualquer aJcndo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QU.\LQUER LJCJTANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QL._\LQU: R 1-C)R.i\L\ 
SER.-\ SC/\lAR.L-\MENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. .-\ Licitante de\'crá apre!-en rar o~ documenros a seguir relacionados, entregues de forma ordu1aJa e numerado:-. 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1. l. Os interessados não cadasa:ados no Município de Alto Santo/CE. m, forrna dos artigos 34 a 37 da Lei Nº. 
8.666/ 93. alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação <loi; documenlu$ 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os guais serão analisados pelo pregoeiro quanro a sua autenticidade e o 
seu prazo de validi1<le. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL. no caso de en,presa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial: de,·endo. no caso da l.ici tance ser a sucursal, fili.al ou agência, apresemar o registro da J unia onde oper:1 
com a\"etbaçiio no registro da.Junta onde tem sede a matri;c, acompanhado tfa(s) cópia(~) <lo(s) CPF e RG ou 
Carteira de Tlabilirnçào do(s) i-ócio(:-) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor. 
c.le\'idamentc regisrr:1do no registro público de empresa mercantil Ja Junta Comercial. cm se tratando de rncicdades \ , 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
Je,·endo, no caso da Licicame ser a sucursal, filial ou agencia, aprcscn 1ar o rcg;i:-1ro da Junta omk opera com 
averbação no regisrro da J unrn onde tt'm sede a matriz. acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CP!; e RG ou Carteira 
de :Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperarivas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova clll din' IOria cm exercício: de\•cndo. no caso e.la 
licitante ser a sucursal. filial ou agência, aprcscnt:ir o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO D E AUTORIZAÇÃO, em se rrarando de empresa ou sociedade t:s trangcira cm funcionamento 
no País, e :\TO DE REGISTRO DE r\LTORI7.AÇ1\0 P,\R,\ FL'NClON.\l\!ENTO expedido pelo órg:10 
competente. quando a ativid:1dc assim o exigir. 

i:c:::::::a:i;;r>PttU:O;lffl•lllllllli!illlllíllf M-.lt..--~:r ~ 
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e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERAT IVAS BRASILEIRAS. no caso c.k coopernti\·a. 
,1companhado dos seguimcs documenros: 

I) ,\ to cons titucivo ou cstan.1to social, nos termos dos ans. 15 ao 21 da lei 5.76.+/7 I : 
II) Compron1çào da composição dos órgãos de adminis tração da cooperntirn (diretoria e conselheiros) . con:wanrc 
an. 47 da lei 5.764/71: 
III) ,-\ta de fundação da cooperati\'a; 
IV) , \ rn da assembléia guc aprovou o esrnruro sociaJ; 
V) Regimento interno com a ,\rn da assembléia c1ue o apro,·ou; 
VI) Regimento dos fu ndos constiruídos pelos cooperados com a :\La da assembléia gue os aprO\·ou: 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGU LARIDADE FISCAL E T RABALHISTA 
6.3. 1 . Prova de inscrição no Cada:; tro acional de Pessoas J mídicas (CNP.J ). 
6.3.2. Pro\·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. conforme o caso, se houver, relalÍ\'C> 
ao domicílio ou ~ede do licitanrc, pertinente ao seu ramo de atiYidade e compaável com o objew contratual. 
6.3.3. Pro,·a <le regularidade párn com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão m:gatirn de débims 
rclacin aos tributos federni~ e dívida ativa da União Qnclusi\·e conrribuiçoe~ socülis), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGF Nº. 1.751/ L-1-. 
6.3.-1-. Pron1 de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nega1in dc clébuo~ 
para com a fa%encla estadual de seu domicílio. 
6.3.5 . Prova de regularidade para com a fazen da municipal medi.ante a apresentação da certidão ncgau\•a de Jébiros 
municipais de seu domicílio o u sede (Geral o u ISS). 
6.3.6. CERTlFlC\DO DE REGULARIDADE D E STTUAÇr\O - CRS, OU EQL1I\'. \LENTE, perante o 
Cestor do Fundo de Garnncia por T empo de Serviço - FGT S, da jurisdiçào da sede ou filial <la licirante, devendo 
o mesmo ter igualdade <le CNPJ com o~ demais documentos apresentados na comprovação da regularic.lade fiscal 
e trabalhista. da sede cb ljcitante. 
6.3.7. ProYa de inexistência de débitos inadimplidos perante a J ustiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, no~ termos do Tínt.lo V1T-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decrew-Lci 
nº SA51, de 1 ° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nº 12.440, de 7 de julho ele 20 1 L 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4. l. _\presentar o BALANÇO PAT RIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), 
já exigíveis e apresentados na fotma da lei, devida.mente registrado na.Junta Comercial, gue comprovem a boa 
siruaçiio f10anceira e.la empresa, , ·edada a sua substi1uiçào por balancetes ou balanços proYisórios, o balanço deverá 
ser acompanhado <los termos de abertura c encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser a rualizados por índices oficiais guanc.lo encerrados há ma.is de 
txês meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciw T, da Lei 8.666/ 93 e alterações 
posteriores, e. ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, dcclarada cm credenciamcnco, pouení 
aprescn tar: cópia da Declaração de In formação Socioeconôrnicas e Fiscais (D EFJS) de Pessoa J uridica e respcctiYo 
recibo de enlrega cm conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples :-Jacional; 
6A .2. No caso de sociedade por açôes, o balanço de,·crá ser acompanhado e.la publicação cm jornal oficial. cm r 
jornal de grande circulação e do registro na.Junta Comercial; 
6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço de,·erá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Lin o Diário - estes termos devidamente regisrrados na Junla Comercial - constando aLnc.la, no 
balanço, o número do Lino Diário e das fol has nos t.1uais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de conta bilida de e pelo titular ou represen tante legal Ja empresa; 
6.4.4. No caso de empresa recém-construída Q1á menos de 01 ano), deverá ser apre:;enrnclo o balanço de abcrrurn 
acompanhado dos 1ermo:; de aber1-ui:a de\' idamcnte registrado na .J unrn Comercial. conscanc.lo no Balanço o número 
do Livro e das fo lhas nos guais se acha transcriro ou autenticado na junta comercial. cleYendo ~er assina<lo por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo tituh1r ou n:prescnrnntc l<:gal da empresa. 
6.4.5. Certidão Negnciva de hlência, Concordata, Recuperação Judicial ou 1 ~xtrnjudicial cxpcc.li<la pelo distribwc..lor 
da sede da pessoa jurídica, e guando se trntar de Sociedade Simples aprescnra.r Cen.iuào Negativa e.los Dixu·ibuidore:-: 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinca) dias de sua emissno, t.juando não for exprcst-o sua Yalidadc. 

~ ·i,11Sn rn Wit/!if1PM 
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6.-+.S. l. Na ausência da cenidiio negaU\' a, a licirnn te em recuperação judicial devení comprm·a r a tsua v iabilidadc 
econô mica, median te documento (ccrtidiio ou assemelhado) emitido pda i.nstância judicial compt:tentc; o u 
concessão judicial da recupernção no~ rermos do art. S8 da Lei nº 11.1 01 / 2005. O u ho m ologação do plano de 
recuperação extr,i judicial, no ca:-o da licirnnte em recuperação extrajudicial, nos termos do an . 164. § 5º, da Lei nº 
l l. llll / 2005. 
ú.-+.5.2. . \ empresa cm recuperação judicial/ exu·aj udicial com rccupcraçào Judicial/ plano de recuperação 
extrajudicial homolowido devení demo nsrrar os demais reyuisitos pan1 habilitação econômico-financeira. 
6.-1-.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com dara Je 
emissào n iio anretior a 30 (trinta) dias da dw1 da licitaçfü>. 
6.-+.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com rodas as alterações e movimentações da empresa), ernitida pela Juma 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

l) o caso da licitante sc.r filial terá que apresentar as cercidões de sua filial e matriz. 
11) No cnso de cooperaúva, está dispensada a apresenraçào da Ccrúdão exigida no item "6.4.5'. acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5. 1 . • \presentar .\testado cm papd úmbrndo <lo órgão (ou empresa) emissor. dc,0 endo conter, no mínimo, as 
segLÚntes i.nfo rmaçôes: 
a) razão Social, C JPJ e dados de contato <lc> órgào (ou empresa) cm.issor; 
b) descrição do o bjeto contratado, (EQL1TP, \lv1ENTOS I IOSPJT,\L\RJ·~S E EQL' JP.\ f\lENTOS DE 
FlSlOTER.1\PL-\), e: 
c) assirn11ura e nome k gfrd do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão :,;cr utilizados pela 
Pl\L \ S/ CE para compro,·açào das informações. 

6.6. DEJ\ L\IS DOCUl\Il •'.NTOS DE r-ü \BILITAÇAO 
G.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9 .85-+ / 99, e ao inciso ~"X,.'(Tl J. de> arr. 7'' da 
Constituição F e<le:ral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pengo:,;o ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na con<l.içào de aprendiz. a pari.ir dc 14 
(quarorze) anos, conforme m odelo constante dos anexos des te edital. (ANEXO V) 
6.6.2. D eclaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada imdônea para ltcirnr ou conrratar 
com a administração pública, nos termos do inciso TV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de faro 
supcrn·niente impeditivo da habilitação, ficando ciente da o brigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
con forme modelo constante e.los anexos deste edital (art. 32, §2", ela Lei N". 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de gue o licitante concorda com todas as n01mas determinadas através deste E dital (ANEXO 
III). 
6.6.4. _\lvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente do Município da empresa proponente; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Munidpio de ALTO SANTO do(s) 
~ócio (s) e/ ou pro prietário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Cadastro Naciona l de Empresas lnidôncas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral ela Cmào 
(~',-~)',.'.:.P !.>.J:ralfb1 tt·,111:--pai.'Q}.Ç!:J,,g!JY. br /(TI:,); 

6.6.7. Cada!-tro Nacional de Condenações Cíveis por :\ to~ de Improbicbde .\ dministrati,·a, mantido pdo Conselho 
· acional de Justiça (,1. \\ ,1 .crn., 1 u,. h r., 11111 irol Hdadt. ,1.Jn.li.rc~IJiUl.!:\r t:~:"Jtt~:rit.!(i.pbp) 

6.6.5. o caso de licitantes de,·idamente cadastrados no I\ [unicípio de ,\ lto San to/CE, a documcntacao 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadnstral (CRC) 1unto ao 
1\lunicípio de .\lto Sa nru- CE (assegL1rado, nes1e caso, aos demais licitantes. o direito ele aces:m aos dados nele 
constan tes), acompanhado dos documentos rrntados nos demais :c; ubitens, cuja autemicidadc e prazo ck validade 
serão a nalisados pelo pregoeiro. 
6.6.6. A documentaçào constante elo Cadastro de Fornecedores do 1\[unicípio de .\Iro Santo/ CE de,·crã também 
encontrar-se demro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.G.7. Será inabilirndo o licitante que não atender as exigências deste edi tal refcrenLe:- :1 fase de habilit,ição. bem 
como apre:,enrar, o:s documentos defcitt1osos cm seus contcL1dos e [o nnas. 
6.6.8 . .\s microempresas ou empresas J e pegueno porte (1'. [E ou RPP) que pnssuam restriçào fiscal. l]Uanto aos 
documenws exigidos neste certame. dc,·erá apresen tar declaração, fazendo constar em 1::il doCLtmento rnmbém a 

"1'1111 r cffi11, ~ ,wa I u nu ,n:•1rnw1 •"'e· 
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declaração de (]Ue consta a rcsu:içào fiscal e tJUe se compromete em sanar o ,·ício, no prazo Je 05 (cinco) clias úreis 
conforme <lispôe o an. -t3, § 1 ° da Lei Complementar Nº. 123/06. 
6.6.9. ,-\ nào-regularizaçào da docLimentaçào, no prazo legal previsto. implicará derndência do direito à conrraraçào, 
sem prejuízo das sanções previstas no are. 8 1 da Lei Nº. 8.666/93, scndo facultado ao f\fonicípio de _ \ llo Santo/CE 
conYocar os licirantes remanescente:;;, na ordem de classificação. para a assina1un1 tio contrato. ou rcvog,u· a 
licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, rodos os documentos dcYerão es tar com o número do CNPJ da 
malrLZ, ou se o licitante for uma fiJj al todos O$ documenros deverão estar com o número do CNP.J da filial. exceto 
c.1uanto à certidão de débiros jw1to à Receita federal. por constar no próprio documento que é Yalido rnnto para a 
matriz e filiais, bem assim quanro ao certificado de regularidade fiscal do J-<'GTS, quando o licitante renha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documcn ro comprobaróno (fa auwrizaçào 
para a centralização: 

Parágrafo Segundo: Se ú licitante for a matriz e o fornecedor da presrnçào <los serYiços for a filial, os documemu:
de\'erào ser apresentados com o número do CNPJ /I\U1 da matriz e da filial simultaneamente: ou ~edo dispensados 
da aprcsen rnçào de documentos com o número do CNPJ / l\lF da filial aqueles documentos l]Llé, peln próprin 
narureza. fo.rcm emicidos somenw em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem pres tar declaraçào falsa no documen to de que trata o~ itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades prcvis tas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7. l. O pregào sed do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio dn /,\ ''/1:R '\'ff( mecliame 
condiçôcs de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atran~s do Sistcm:1 de Pregão: 
hups: //bllcompr-ªs.ç_om / Homc/PupHc_Access "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.1. Os trab;ilhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/CE, designado com o pregoeiro. 
mediante a inserção t: monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sis rema 
htQ21i.!.L.lhllc:ompras.com / 1 Iome/ PuhlicAcc~ss "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7. l.2. O licitante po<lcrá enviar as informações da proposta de preços e participar das &;putas a1n1,·és <lo .,,stema 
cle[rboico. 
7.2. r\ parr.icipação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do Jjcitantc. 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observa<lo as conclições e limircs de data e horário esrnbclecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: ,\ partir <lo horáiio estabelecido no preâmbulo deste eclital 
rerá início à sessão pública do pregão eletrônico. com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, p:1ssando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licican tes dentro dos limites legais. 
7.3. 1. N n hipótese de nào haver cxpedicnre rrn data designada parn a realização do ato, este sc.:r~ realizado no 
primeiro dia útil su bsec.1uente, no mesmo horário. 
7.3.2 . • \té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou su bsti ruir a~ Propostas apresentadas. 
7.3.3. D epois de encerrado o prazo para cadascramenro das Propostas, não mais será permir.ido o cadastramento 
de propostm; de preços ou o em·io de c1ualquer adendo ou complementacão. 
7..+. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: .\bcrtas as propostas de preço::- o pregoeiro vcrific:u·á a confonnid}1de da~ 
proposlas de preços apresenrndas, desclassificando aquelns c1ue não esti,·crem em conforrnidadc com os requisiws 
estabelecidos neste edital. 
7 . ..J.. l. ,-\ desclassiJicação de gualguer propostâ de preços será sempre fun<lamenrada e registrada no sistema, para 
acompan.hamenro, em tc.:mpo reaL de todos os proponentes. 
7.-1-.'.2. O sistema fa rá, au1omaúcamente. a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeu-o, cm 
ordem dccresccnre de valor, e somcmc estas cscru:àt> aptas a participar da fase de lances. respeitando os c,1sos de.: 
exclusividade nos moldes da Lei Complerncnrnr Nº. 123/ 06 e Lei Complcmenrnr Nº. 1-+7 / 1-1- e suas alrcraçócs. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: C,lassificadas as propostas ck preço~. o pregoeiro dará início à fase 
competiciva, quando então os proponentes poderão encf'lnúnhar lances decrescentes. cxclusivamenle. por meio do 
sistema elerrônico. 

-~~ ~ 
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7.5. l. . \berta a etapa competíti,·a, os represencances dos proponentes den:rão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitaocc se manter conectado ao si~tema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.'2. A cada lance o fertado. o proponenre será imedia m men te in fo rmado de seu rec<.:bimcnru e <lo respec1ivo 
horário de registro e Yalor. 
7.5.3. Quando se tra tar de Pregão com mais de um loce, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lo tes de uma única vez. 
7.5..+. O proponente somente poderá o ferecer lance inferior ao seu Cihimo lance anteriormente regisu·ado pdo 
sis tema. 
7.5.5 . Não serão aceiros dois ou mais lances iguais, preYalccendo aquele que for recebido e regiscrado primeiro. 
7.5.6. Dur:int e a sessão pública, os proponentes seriio informados. em tempo real. do valor do 1rn:nor lítnce 
registrado. O sis tema não identificará o aumr dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor glo bal do lote. Serão consideradas somcntc 02 (duas) 
casas decimais dos cen rnvos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resulca.r, em qualquer itcfft, em um Víl lor unitário c1ue possua rnai~ 
de U2 ( duas) casas decimais, deve se considerar apenas as ()2 ( duas) primeiras casas decimais ( cen rnn,s), <le\Tndo 
o p regoeiro e o licitante ,·cnce<lor proceder às i1dequações de preço:, necessárias, inclusin· por ocasião da entrega 
da proposra de preços reajustada. 
7.5.9 . • \pós o encerramento da ernpa de lances, o pregoe.iro poderá encaminhar. pelo s1s1ema derrônico. 
con1.raproposta ao proponente que tiver apresentado o lílncc mais vantajoso, para gue seja obtida melhor proposta. 
o bservado o critério Je julgamento, nào se admitíndo negociar condiçóes di(ercmes dac1uelas pre,·i:-La1> neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentaçào da contraproposrn de até 06 (seis) horas, a conrar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5. li 1. O sis tema 111forman1 a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento cfa ..:tapa de 
lances <>u, c1uando for o caso. após negociação e decisão pelo p regoe.iro acerca da aceitaç;'io do h1nce de menor 
Yalor. 
7.5. 1 1. Declarada encerrada a e tapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a clasúficação final e.las 
propo:;rns de preço:;, o pn:goeiro examinará a aceitabilidade do primeiro cla:;sifica<lo, espccialmcnw <.1uanto à 
confonnidadc entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo dl' 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivada.mente a respeito e tendo efetivada a verificação díl licitude 
de preços diversos para itens iguaü, que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5. L'2. Tratando-se de preço inexeguj,·el o pregoeiro poderá determi.nu ao licitante tJLle compron'. a cxet1u.ibilidade 
de sua proposta de preçoi;, em prazo a ser 6.x}1do, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, nào podendo haver desistência, sujeitando-se o 
Licitante desisrentc às penalidades constantes deste edital. 
7.5.14. Os licitan tes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se acLnitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manircstamentc inexeqwveis aquc.lc;; que forem ,;imbólicos, irrisóriog, de Yalor 
zeto ou i.nco111palÍvcis com os preços de mercado acrescido dos respecti,·os encargos. 
7.5. 16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores ao:; rnlorcs cstima<los para a contratação. 
7 .5. 17. Serão considerados compa tÍn'is com os de mercado o~ pr(·çn:; regis1 mel os <.Jlle forem iguais nu inferiores à 
méJia <laqueie:; apura<lol:- pelo Setor de Compras do Município 1\lco Santo/ CE. responsável pela elaboração e 
e1nissão da referida planilha . \ 
7.5. 18. Na hipótese de desclassific;içào do licitante gue ti,·er apn:senrndo a oferta com mrnor valor,<> pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para gue seja obtída mcU1or oferta guc a sua proposta 
anceriormcnce oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compati.bi lich1de do lici1anrc 
anreriormenre classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adorndo piira o envio de lances o modo de di:;puca "aberto e fechado". 
cm guc a~ licitamcs aprescntílrào lances pi'.iblicos e sucessiw,s. com lance final e fechado. 
7.6. l. :\ etapa de lances da sessão pública terá duraçào inicial <lc 15 (quinze) minuto:-. . \pós esse prazo, o sistema 
encam.inlrnrá :wiso de fcchatrn.:nto irninenre dos lance:., após o t1ue transcorrerá o período de tempo de até 10 (dc7.) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o llual será au romaticamentc· encerrada a recepçiio de lances. 
7.6.2. E ncerrado o pra7.o prc,-isto no item 7.6.1 .. o sis tema abrirá oportunidade para qL1e a licitante da oferta de 
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valor mais baixo(· os das ofertas com preços até 10° o (dez por cento) i.mperiores. àl1uela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramenro desre prnzo. 
7.6.2. l. Não haYendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições defirúdas no item 7.6.2 .. poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (r.rcs), oferecer um lance final e tcchado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3 . . \pós o término dos prazos estabelecidos. o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente c.k valores. 
7.6.3. 1. Não haYendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida. han:rá o reinício da etapa fechada. 
para c.1uc as demais licitantes, até o máximo de 03 (r.rés), na ordem de classificítção, possam ofertar um lance fin,11 
e fechado em nté cinco minutos. o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-1-. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela et1uipe <le apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada. 
caso nenhuma licirnnre classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habiliraçào. 
7.6.-1-.1. No caso J e desconexão com o P regoeiro. no decorrer da etapa competiú,·a <lo Pregão, o sistema eletrórnco 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçào dm: lances. 
7. 6..+.2. Quando a desconexão do sistema eleb:ônico para o Pregoeiro persistir por tempo ~upt·rior a lO (dez) 
minutos, a ,;essi10 pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas \'inte e quarro horas <la comunicaç;'10 
do faro pelo Pregoeiro aos parricipanres, no sírio eletrônico uri li:r.adr, para di\'u lgação. 
7.6.5 . . -\pó:; o encerramento dos lances, o sistema detecra.rá a existência de situação de empale fictn. Em 
cumprimen to ao gue determina a Lei Complem en tar nº 123/2006, a microempresa. a empresa de pegueno porte 
e a cooperativa guc se enquadre nos termos do art. 3-1-, da Lei J--'edernl nº 11.-1-88/2007, e c.iue oferrou lance de até 
Sº·o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante c1ue não ,;e enc1uadrc nessa situação de empate. seó 
convocada auromaticamen te pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de OS (cinco) minu tos. utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance in ferior ao melhor lance registrado, sob pem, <le prcclusào. 
7.6.5. l. 'ào han:ndo manifestação da licitante, o sis tet11a verificará a existência ele outro cm siniacão de empate, 
realizando o chamado de forma au tomática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.1. O sis tema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECU RSOS ADMINISTRATIVOS: Q ualquer licitante poderá manifestar. de forma moti\',H.la. a int~·nçàn 
de interpor recurso. em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, c1uando lhe será co11cedú.lo o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razoes do recurrn 
no sistema: ht.tJJ..,'!: / / bfü:om pras.com /1 lome /PublicAccess. As demais licitan tcs ficam desde logo com·idadas 
a apresentar contrarrnzões tlentro de igual prazo, qut' começará a contar a partir do término <lo prazo da n:corren1e. 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defrsa dos 8eus inrcresscs. 
7. 7.1. Para aber tura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mínimo 1-~ (vinte e yuau·o horas) de antecedência, no sitio clcrrônico utilizado para realização do certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recur:.os íntempesti,·os e/ ou subscritos por representante nào habilitado 
legaLnente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. r\ falta de manifewição, conforme o subirem 7.7. deste edital, impor tará na decadência e.lo direito <lc recurso. 
7.7.-1-. O acolhim ento de recurso importará na i.iwalidação apenas dos atos insuscelÍveis de aproveitamento. 
7.7.5 .• -\ decisão em grau de recurso será definitiva. e dela dar-se-,, conhecimento as Licitantes. no endereço 
elctrôn ico constante no site: https: / / bllcumpras.com / l Iomc./PuhlicAcccs!>. 
7.8. ENCERRAMEN TO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lanada ata circunstanciada, gue mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e ,·crbais SLtCcssinis. na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os rccur:,;os interpostos, dcn·ndo ser a mesma obrigatoriamente 

assinada, ao final. pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. { 
7 .8.1 . , \o ftrntl da sessão, caso não haja intenção de in tcrposição de recurso e o preço final seja compath·el com os 
preços de mercado, previstos para a contraração. será feita pdo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
,·ence<lor do certame e encerrada a reunião, após o gue. o processo. de,·i<lamentc instrnído. será encaminhado: 
a) .\ Procuradoria Jurídica do I\lunicípio e/ ou 1\ ssessoria Jurídica da Comissão, para fins de an:í.lisc e parecer; 
h) Depois ao(s) Secrerário(s) cnmpc1 ente( s) para homologação e subsCLJLICn te formalização do I nstrL1men to 

Co n t.ra rua 1. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoc.:iro é facu ltado, a qualquer momento. :,;usp<·nder .i sessão mL·diantc 
mnt.i,,o devidamente juscificado e marcar seu prosseguimento para ouu:a ocasião, fa:tenclo con:,;tar e:,;ta decisão no 
sisrema eletrônico. 
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7.9. 1. O pregoeiro a gualguer cempo poJcrá analisar as propo$ta:; de preços e seu$ anc:W$. os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos. solicitar amostra:,, solicirar pareceres técnicos e suspender a sessão pnra 
realizar diligência a fim de obtc.:r melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no dc.:correr da etapa de lances, se o sistema cktrômco permanecer 
acessível aos proponentes. os lances continuarão sendo recebidos. sem prejuízo dos ,Hos realizados. Quando a 
desconexão e.lo pregoeiro persistir por tempo superior a 1 () (dez) min utos, a sc:s:-ão <lo pre!ftlO na forma eletrêmica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa ao:; parcicipantes, atra,·és ele mensagem 
eletrônica (chat) dintlgando dara e hora e.ln reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: o julgamen ro das propostas de preços/ ofertas ser~ declar:itlo ,·t·ncetlor o 
licitante gue. rendo acendido a to<las as exigências desce ecliral, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7. 10.1. ào serão consideradas ot'ertas ou Yantagens não previstas neste edital. 
7. !0.2 . . \ in1imaç:'io dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Sccretário(s) - será feira pnr meio de 
dirn lgaçiio nn T TERNFT, atravé;.: do Sim:ma de Pre~ào l•:lctrônico: 
bJ.!P-s: // Olkom pras .com /Ilome /l'u blicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "'cha r" 
de mens::igem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICI'TANTE 
8.1. Encerrada a fase de lnnces e/ o u negociação, depois de declarado aceiro o preço proposto, o licirnnrc Yencedor 
de,·erá encaminhar a proposta <le preços final planilha com os respecci,·os ,·alores readet1uados ao menor lance 
o bedecendo a rodos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lo te, ou seja. de form a igualitária, deverão 
ser em·iados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 1\ lto Sanw/ CF 
(licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após con\'ocaçào do 
pregoeiro aira,·és do chr,1! do sistema de pregão eletrônico, para gue o pregoeiro proceda a uma brc"e anáLSl'. 
8. 1 .1. , \ proposta de preços final coosolidad::i deverá ser ap.resentada cm língua p ortuguesa. com a iden t.ificação da 
licitanre, sem emendas ou rasuras. datada, devidamente rubricada em Iodas as fol has l" nssin;iJa pclu representante· 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório soment e para a liciurnre vencedora 
da licitação. Neste caso, os d:idos bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNI~J, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinarura do Contrato, constando o nome, CPF, RG. nacionalidade. 
naturalidade, esta<lo ci\'il, profissão, endereço completo, incluin<lo Cidadc e UF, bem como cópia do documento 
yue dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) ,\presentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimenLo do objeto da licitação, bem como mdos os unpo~tos encargos m1balhi~rns, pre,·idenciário:-:, fücais, 
comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamentos c.le pessoal, garantias e quaisquer outros ônus gue u1eidam ou 
\'tnham a incidir sobre o objeto Licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, cnn1endo as informações similares à especificação do Tenno de Referencia: 
indicando, no guc for aplicá,·cl. o modelo, pra_zo de \'a[iclaclc ou Jc garantia, m.'1mero do registro ou u1scriçào do 
bem no órgàu competente, guando for o caso. 
8. 1.2. O:,; licirnu res que deixarem Je anexnr na plataforma deste certame os documentos exigidos no item ()6 
(document0s de habilitação). ou os que apresentarem em desacordo com o cstnbelccido nt'$le ecfüal, com 
irregularidades ou inváli<los, serão considcra<los inabilitados, não se admitindo complemcmaçào posteáor, execro 
os casos previstos nas Leis Complemenmrcs Nº. 123/06, nº 1-1-7 / 1-1- e n'' 155/ 16. 
8.1.3. Constarndo o atendimento das exigências fixadas no ecfüal. o licitante será <lcclarado \'Cncedor, sendo-lhe 
ac.ljuc.licado o objeto da licirnçào, pelo pregoeiro, caso ni.lo haja intenção de interposição J c recurso por quak1uer 
dos demais licitantes. 
8. l.-1-. Se o licitante dcsatender às exigências habiLitatórias, o pregoeiro cxan1.Ínará a ofcrra subscc1ucnrc, permmda 
ncgociaç:10 - subi rem 7.5.1 1 do edital, Yerificando a sua aceitabilidade e procedendo à Ycrificaçào da habilitaç,'to 
do licitan te, na ordem de classificação, e nssim sucessivamenre, ,11é a Hpurnçi'to de uma proposta de preços c.1m· 
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arenda integrn lmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ek• ad judicado o ob jeto e.lo 
cerrnme. 
8.1.5 . Quando todos os licitantes forem inabilirados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fornr aos [jcitantes o prazo de 08 (oüo) ruas !'.i reis parn a apresentação de non1 documenração ou 
de ourras proposms <le preços escoimacfas e.las causas tJLJe deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. l la,-endo alguma restrição na comprovação da reguhcidade fiscal. a microempresa o u empre:,;a de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da aJnúnisrração. 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J ,ei. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9. 1. Os pedjdos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório den·rão ser cnYiados ao 
pregoeiro, a1é 03 (três) dias ú teis anterio res à data fixada pant abertura d::i sessão pública, exclusi\·amentc por meio 
elcu·ônico, no endereço: licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00. no hodrio olicial de Hrasüia/DF. 1 ndicar 
o nº do pregão e o pregoeiro respons,ivel, bem como, o foto e o fundamenw jurídico de seu pcc.fülo. indicando 
qua is os itens ou subitcns discutidos; 
9. 1.1. C::iberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáYeis pela elaboração deste Erural e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prno de até U2 (Jois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido de;,;ta. 
9.1.'.2. D ecairá do direiw de impugnar os tennos do edit::il de licitação perante a . \drninisLrnçào ::i pesso::i física e/ ou 
juri<lica 1..1ue não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em <..[Ue tal comunic::ição não terá efc1to de 
recurso. 
9. 1.3 .. -\ impugnação feita tcmpcstiYamcnte pelo licitante não o impctlirá de participar do processo licitatório até n 
trânsiro em jul~do da decisão a ela pertinente. 
9.2. K ão serão conhecidas ::is impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscri tas por representante não 
habílirndo legalmente. 
9.3 . • -\s respostas aos pedidos de esclarecimen tos e im pugnações serão divulgadas no sistema e Yincularào os 
participantes e a administração. 
9.-1-. . \ colhida ::i petição ele impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação do~ rermos do 
edit::il será design::ida nova data p::i ra a realização do certame, excero quando, inyuestionaveL11ente, a altl-ração não 
alctar a formulação das propostas de preços. 
9.-1-. l. Qualquer modificação neste erutal será divulgada pela mesma forma c.1uc :,;e deu ao tcxco origin::il, execro 
(JUando, inquestionavelmente, a alteração não afct::ir a formulação d::t$ propostas de rreços. 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
L0.1. DILIGÊNCIA: E m qualquer fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligência:- no sentido <le obter esclarecimentos, confirmar in fo rmações ou permitir sejam sanada~ falhas 
formais de documentação que complementem a ins trução do processo, ve<lacla :1 inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da p.roposta de preços, fixando o prazo para a rc$pOsta. 
10.1.L Os licitantes notificados para ptestar quaisquer esclarecimentos adjcionais de,·erão fazê- lo no p razo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclas:-ificação/inabilit::tçiio. 
10.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O i\1unicípio de AlLo Santo /CF. poderá rcvog::i r ou ::inular esta licit::ição, 
em c1ualquer elapa do processo. 

11- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11. l. .\ adjurucação d::ir-se-á pelo pregoeiro quando nào ocorrer interposicào de recurso:-, rodenclo ser também 
adjudicado pela ,.\ uwricbcle Competente. Caso contrário, a adjurucação ficar:1 t.:xclu$1v::irnc11t e a ca rgo e.la \\ 
.\utoridacle Competenre. ,\ 
1 1.:2 . • \ homologação <lar-:--e-á exclusin1mcnrc pela autoridade competente. 
l l.3. ,-\pós a homologaçào do resulrndo <la licirnçào, º" preços ofertados pelos licitantes venceclore~ <los lotes, 
serão regi:;trados na ,\ta de Registro de Preços, elabonda conforme o .\nexo \ 'II] deste edital. 
1 l.3. l. Será incluido, na respectiva :\ rn o registro <los licitantes que ::iceitarem cotar o produro/serviço com preços 
rguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certam e. 
11.-1-. Os licitantes classificados em primeiro lugar ccrào o prazo de OS (cinco) dias, a contar da dat::i do recebimento 
da com·ocaçào, para comparecerem peranre ao gestor a fim de assin:trem a .--\la de Registro de Preço$. O prnzo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde gue ocorr::i motivo 1us t1ficado e aceito. 

111~1!1 11. ~I M11litltll!Wii ""!ír,, 
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11.5. Quando o ,·encedor não comprornr as concliçôc:,; habilit.atória$ consignndas 11<."Stl' cxlical, ou rccusnr-:,;e n 

nssinar a • \rn de Registro de Preços. poderá ser com-idaclo outro licicance pelo pregoeiro. desde 9ue respeitada a 
ordem de da~sificação. para, depois de comprovados os rcyuisitos habilirnrório;- e foita n negociação. assinar a .\rn 
de Registro de Preços. 
L 1.6. O sistema gerará ata circunstanciada, 1ut qu:11 estarão registrados todo:,; os atos do procedimento e as 
ocorrências rcle"an t1.:s. 
L L.7- ,\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de n,'io homologar 
ou rc.>Yogar o presente processo, por razões de inreresse público decorrente de fato superveniente de,·idamente 
comproYado e mediante fundamentação por escrito. 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
12. 1. :\ Prefeitura Municipal de .Alto Santo. acrnvés da SECRET r\RT. \ DI:: S.\l'D!--:. ao qual :-erá o úrgão gestor 
da , \ rn de Regisu·o de Preços de tJUe rratíl este edital. 
12.2. :\ Arn de Registro c..le Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de De~pesa 
da SECRETARIA DE SA('DE, ou, por delegação, por seu substiruto legal, pelo Pregoeiro do ~1unicípio e pelo 
representante do fornecedor kgalmentc crcdcnciac..lo e identificado. 
l 23. Os preços registrados na . \ ta de Regis tro de Preços serão ,1gueles o ferrado:- na:, propow1s de preços c..los 
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem corar os scrviços/ produros orn licitados com preços 
iguais ílo do licitante vencedor. na sequência de classificação do certame. 
12.-1-. . -\ :\ ta c..le Registro de Preço:; uma vez lanada e assinada, nào obriga a ;\dmi11istrnçào a firmllr as cnmracaçõcs 
c1ue dela poderão advir, ficando-lhe faculrnda l1 utilização de procedimenco de licirnção, respeirndos os disposirivos 
da Lei Fcc.lernl 8.666/ 1993. sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferêncin cm igwildade de 
condições. 
12.5. O participame do SRP (Siscema de Registro de Preços), quando necessitar. efetuará aquisições junto ~o 
fornecedo r detentor de preços registrados na 1-\ta de R egistro de Preços, de acordo com os quanticati,·os e 
espccificaçôes pre\'Ístos. durante n vigência do documento supracitado. 
12.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado n fornecer o objeto licitado no participante e.lo 
SRP (Sistema de Registro de Preços). nos prazos a serem definidos no instnimento conu·arual e nos locais 
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
12.7 . . -\ , \ra de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por gualquer órgão ou enridade da 
. \dm.inistração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão interessado, mediante consulta préYia 
ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fotnecedor(es), conforme disciplina as Legislações 
ngenrcs. 
12.8. Os órgãos inreres~ados, quando desejarem fazer uso da .-\ ra de R egistro de Preços. deverão manifestar seu 
illteresse junto aos órgãos gerenciadores do Sis tema de Registrn de Preços. o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado. 
12.8.1. As contratações decorrentes da L1tilização e.la Ata de Registro de Preços de I.Jll(' trata este subirem não 
poderão exceder. por órgão lnteressado, ao somatório do quantiratiYo esrnbclecido no Decrem Federal 11<' 

7892/ 13. 
12. 9. Caberá ao órgiio gerenciador do Sistema de Registro de Preços. para utilização da ;\ ta por órgãos .interessados 
da ,:\dministração Públic:i, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida íl ordem 
de cla:-:sificaçào. 
12. LO. O detenror de preços registrados qLLe descumprir as condiçõc~ e.la \ta de Registro d(; Preços recusam.lo-se 
a fornecer o objem licitado ao par ticipante do SRP (Sistema d1.: Regisu-c> de Preço$), não aceitando rnluzir o~ 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos c..le mercado. ou nos ca!,os cm que for declarac..lo 
inidôneo ou impedido pnn1 licitar e conlríltar com a .\dminis tração pública, e ainda, por rnõe:; de interesse público, \ 
<le\'ichmente fundamentado. terá o seu registro cancelado. 
12.l l. ,-\ Comissão de Preg:'co pro\'idenci:irá a publicação do extraw da ,\ta c..lo Registro c..le Preços na [mprcma 
Oficial. corno pede a lei 8.666/93 e suas alceraçàes. 
12.12. 0:- preços regist.rac..los poderão ser revistos a qualc.1ucr tempo em Jecorrl·ncia c..la redução c..los preço$ 
prncicados no mercado ou c..lc fato c1uc cle,·c os cusros c..los itens registrados. obedccenc..lo arn- padmetros constantes 
na Legislação Percinen re e ,·igente. 
12.13. 1\ Prefei tura Municipal de .\!to Santo, acran\, ela St'cretai:ia Requisitante, com·ornrá o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adeqwí-lo ao preço <lc mercado. sempre LJue verificar LJUt' u preço registrado est,Í 
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acima do preço de mercac.lo. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será Jjberado do compromisso 
assumido. 
12. 1-1-. Não havendo êxfro nas negociações com os fo rnecedores com preços registrado$, o ges Lor da , \ ta, poderá 
conYocar os demais fornecedores classifirndos, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item. ou 
ainJa revogar a Ata de Registro de Preços. 
12. 15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela :\dminisrraçào para os itens registrado::;. 
12. 16 . . \ s aJ rerações dos preços regisrr;idns, oriundas cfa revisào dos mesmo$, scrào publicadas na T mprensa Oficia 1 
e no yuadro de aYiso des te Mu nicípio. 
12.17. ,\ ::; demais condições contratuais se encontram estabelecidas n o (.\nexo \'lll) - t\linuta da ,\ta de Rt'gi~tro 
de Preços. 
12.18. "\ s quanridades pre\"istas no (Anexo I) - T ermo de Referência deste edital sào e:-;ti.marins máximas para 
o período de validade da ,\ ta de Registro de Preços, reserva ndo-se a .\Jminislrnçào dn SecrettU·ia, o thrcito c.k 
adc1uirit o <-JUanrirntin.> (JUl' julgar necessário ou mesmo abster-se de adc1uirir o item especificado. 
12. 19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado e11 1 re íl Secretaria c..lctentora do registro, poderá 
ser formalizado atrnvés do recebimenco da Autorização <le Compra/Ser\'iços e de Nota de Empenho pda 
detentora. ou oucro instrumento sirniln r gue subsütu id <> instrumento conu·awal nos casos pre,·isrm no artigo 62 
e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições c~tabclccidas neste 
cdüal, srns anexos e na legislação ,·igence. 
12.20. Caso a de tentora dn ,\ rn de Registro de Preços se recuse, injusriticadamente, a assinar o com.rato, a 
autoridade superior deverit extinguir os efeitos da homologação e da as~inatura da _\ra, sem prejuízo da aplicação 
da:- sanções cabíveis. 

13- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 ( doze) meses, con tado:- a panir da :ma publicação, 
conforme r\r t. 12. do Decreto 7 .892 de 23 de Jan eiro de 2013. O prazo de validade e.la ata de regisLro de preços 
nào será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o mCh•>J 11 ~~: ''.j:d,, ,tn. 11 d,1 
1.e1 11!! .K.<><><,. d,- 11J'n. 

14- DA FONTE DE RECURSOS 
1-U - .\s despesas decoLTentes da .\ ra de Registro de Preço:- correrão pcln fonte <le recursos wretamente 
arrecadados ou Lransfcridos da Prefeitura Mun icipal de .Alto Snnto. n ser informada da lanaturn do contrato. 

15- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
15.1. PREÇOS: Os preços ofcnados e.levem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, enrnrgos 
1 rabalhistas, previdenciários, fiscnis e comerciai:-. rnxns. fretes, seguros, dcslocruncntos de pc:-soaJ. custos. e demais 
despesas p re,·isíveis que possam incidir sobre o fo rnecimento, inclusÍYe a margem de lucro. 
15.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão rcajusre antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na gual poderá ser utilizado o índice TGP-l\f dn Fundaçào Getúlio Vargas. 
15.3. REF.QllTLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Nn hipótese de sobm·in•m faws imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consegi.iências incalculáveis, retardadores ou impeditiw1s J:1 execução do ajus1ado, ou ainda, 
cm ca:.;o de fo rça maior, caso fortu it·o OLt fato do príncipe, configurando álca econômicn extraordinária e extra 
contratual. poderá, mediante procedimento administrativo onde reste dcmonsu·ada tal situacào e termo aditivo. ser 
restabelecidn a relnçào llue as partes pactunrnm inicialmente entre os encargos do contrnrndo t: a retribuição da 
. \dmini~u·açào para a jusm remunernçà() dos produto::: /scn·iços, objetivando n manmençào <lo eL1uilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do an igo 65, ll. "d" da l ,ei 1°. 8.666/ 93. altcrncJ.a e consolidndn. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1- O l\Iunicípio de . \ LTO S.\ NTO, com a intervcniência da SliCRET.\RL\, as::-inará contrato com n(R) 
vcncedorn(s) de:,;rn licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conrndos cln data d~ com·ocaç;10 cxpedidn por 
css<.: órgão, sob pena, de decn.ii- do <lireito à contrarnçào, podendo ser prorrogndn somente uma , ·ez, lJUando 
solicitado pela parte, desde que ocorra moú,·o justificado e aceito pelo Con tratanre. 
16.2- Caso o Licitante ,·enccdor se recu!'ie in justificadamen1e a assinar o contrato ou não apresente útuaçào regular 
no ato da assinaturn do mesmo, a autoridade superior deverá cxtingui.r os cfei1os da homologaçào e da adjudicação 
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nrrnn.'s do ato de rescisão e reto rnará os autos do processo ao Pregoeiro. :-cm prejuízo da aplicação das sançócs 
cabh·eis. 
16.3- O Pregoeiro retornará as atiYidadcs de seleção de melhor proposta e co1ffocaní outro licitame, ob:-ctTada a 
ordem de t1ualificaçiw e classificaçito, para verificar as S Uíl S conwçôes de habilitaçào, e assim Htcessivamente. 
16.+ O licirante (jUC, corwocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contraro. deixar de 
entregar a documenração exigida neste ediral ou apresentar documenrnção falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu o bjeto, niio manti\'er a proposta, fa lhar o u fraudar na execução do contrato, comporta r-:.-:c de 
modo inidôneo ou con,eter fraude Gscal, fican1 impedido de Jjcitar e conLrnrnr com o Município de :\ LTO S,-\NTO 
e será descredenciado no cada:mo do i\[unicípio, pdo prno de até 05 (cinco) anos, ~em prejuí1.o <fas multa:; 
pre\•iiaas cm edital e no contrato e das demais cominaçõcs legais. 

17- DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1 - A fiscalização do conti:aw dar-se-á nos rertn()S do art. 67 da Lei Feder;1l 8.666 de 199'.\ será design;1do 
representante para acomp;1nbar e fiscalizar ;1 entrega dos bens e/ou :;er\'iços, aootaodo cm regi:-tro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o gue for necessário à regularização de falhas ou defeito:; 
observados. 
17.2 - ,\ ftscalizaçiio não exclui nem reduz a responsabi lidade da contratada, inclusive peran1e Lerccirns, por 
quak1ucr irregularidade, ainda c1ue resul te de imperfeições técnicas ou ,·ícios reJibitórios, e, na ocorrência desta, 
nào implica corrcsponsabilidade da. \dministraçào ou de seus agentes e prepo:;ros, de confonnidade com o arr. 70 
da J .ei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
17.3 - O representante da .Adnúnisu·açào anotará em regi:-tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularizaçào e\·enrualmen1e 
envolvidos, determinando o que for necessário à regul.arizaçào das fa lhas ou defeitos observado~ e encaminhando 
os apontamentos à auroridade competen te para as pwvidências cabíveis. 
17.-1- - No interesse da C01 IRA TANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência t· anexos pockrá ,;cr 
suprtmido ou acrc::;ci<lo até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial d:i comrarnçào, faculrnda a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, confonne disposto no artigo 65. § 1 º e 2 ", Ílic1so J J da Lei 
nº 8666/93. 
17.5- No interes1,e da .Admini$traçiio, o Yalor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite <lc 25°" (Yince e cinco por cenro), com fundamento no a.rt. 65, §§ L" e 2", ela Lei nº 8.666/93. 
17.6- ;\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesma~ condições licitadas, os acréscimos ou ~uprcssôcs 
LJUe se fizerem necessárias. 
17.7- Nenhum acréscimo ou suprcssào poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcssões 
resultantes de acordo entre as partes. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO E DA F ORMA DE PAGAMENTO 
18.1. Poderão ser firmados conu:atos, gue serão tratados de forma aut·ônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93. inclusin~ guanto ns prorrogacõcs, alterações e resci$Ões. 
18.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licirados/contrarndos serão entregue:;; mecliantc expedição 
de ORDENS DE COJV[PRAS, por parte da administração ao licitante Yencedur, c1ue indicarão os guancitati,·os a 
serem entregues, de acordo com :1 conveniência e oportun idade admini:;tratíva. a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
18.2.1 . • \ O rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a rcspecriva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico. nu em·iada via fac-símile ao seu ni.'1mero de telefone, ou ainda 
remeúdii via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dado:; constem <lo cadastro municipal. 
18.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em '-Jltt recebt·rá \ 
o ,Hesto declarando o fornecimento. Os produto:.; sedo entregues na~ :;eguintes condiçõc~: 
a) Os produtos dcvcrào ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias corridos, nos locais a serem defi,údo pela:; ( 
SECRET,\RL\S REQUTS lT.\ NTES, a partir da emissão da solicitação. 
18.2.3. O aceite dos produtos pelo órgã() recebedor nào exclui a responsabilidade ci\•il do fornecedor por vício de 
quantidade, gualidadc ou disparidack com as especificações estabelecidas no anexo des te edital (1u;111t o ao:; 
produtos entregues. 

rr c·· rn•H••• ~"~ 
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18.:2.-1-. Os produtos dcHm ser entregues conforme solicirn<lo na Ordem de Compra, o bscrYando rigorosamcncc 
as especificações contidas no lnstrumcnro Corwocacório, no Termo de Referência e o b:;c1-.;açõcs constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas Yigenres. 
18.2.5. Para os produtos objNos deste certame, dcYerá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestorn(s) cio l\Iunicípio de , \lro Samo/CE. 
18.2.5.1. , \ s in fonnaçôes necessárias para emissão da fatura e nora fiscal tb·erào ser requeridas junLO a(s) unidadc(s) 
ges tora(s). 
18.2.6. No caso de constatação <la inadec1uaçúo do produto fomeci<lo :is normas e exigência,; especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta ,-encedora a adn,inisrração os recusará, de,·enclo ser de imediam ou no 
prazo máximo ele '.2..j. (Yin te e guatro) horas adequados à~ supracitadas condições, sob pena de ::iplicação das 
penalidades cabíYeis, na fonn a da lei e deste insu-umen ro. 
18.3. Os produros lici rndos/ contra ta dos deverão ser entregues, observ,rnclo rigorosamente as especi ficaçõc~ 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse in;; trumcnto e disposiçôes constante:; de ,;ua proposta de 
preços, bem a_i núa às normas vigentes, assumindo o contratado a re$ponsabilidade pelo pagamento de rodos os 
impostos, taxas e quaisquer ô nus de origem federal, estadual e municipal, bem como, (jUaisquer encargos judiciai~ 
ou extrajudiciais, sejam trabalhisrns, previdenciários, fiscaiR e comerciais resulrnnres do fomecimento que lhes :-cjam 
impucávcís, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a), \ reparar. corrigir, remm·er ou subsciruir, às suas expensas, no total ou cm pa rte, o objeto em que se ,·criticarem 

vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à ,\dministração ou a 1erceirrn,, decorrente:- ck sua culpa 
ou dolo na execução do fomeci.t11e11to , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamen ro pelo ó rgão interessa<lo. 
18.-1-. O pagamento somente será efetuado após o " aresto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Cont.ratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
18...1-. l. O "aLesto" fica condicionado à verificação da confonnidade da Nota Fiscal/ Farun apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
18.5. Ha\·endo erro na aprescnraçào da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contraraçào, ou, 

ainda, circunstância guc impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará penden te au'.· guc a Contratada 
proYi<lcncic as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-~e-:í apó~ a comproYação da 
rcgufarizaçi10 da :-i1uaçào, não acarretando gualquer ônus para a Contratante'. 
18.6. Será efetuada. a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo da:; 
sanções cabíveis, caso se constate gue a Contratada: 
18.6. l. Não produziu os resultado,; acordados; 
18.6.2. D e.ixou de executar as atividades contrarnclas, ou não as exccurou com a qualidade minima exigida; 
18.7. , \ntes do pagamento, a Contraiante realizará consul ta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autencicado e juntado ao p rocesso ele pagamento. 
18.8. O pagamento será efetuado por meio de O rdem Bancária de Crédito, mediante depósiro em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto na legislação vigente. 
18.9. Será consi<lerada como dara do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18. l O. A Comrauinre não se responsabilizará por c1ualquer despesa que venha a ser efc[llada pela Contratada, gue 
por,,entura não tenha sido acordada no contrato. 
18.11 - Ocorn.:n<lo atraso no pagamcnw, <les<le gue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o Yalor devido de,·erá ser acrescido <lc encargos moratórios apurado:; com base na ,·ariaçào elo Índice 
Geral de Preços - Di:;po nibiliclade lnrerna (lG P-DJ), diYulgado pela Fundação Getúlio \'argas, no perío<lo 
compreendido entre a dara prevism e a do efcti,·o pagamento. adotando-se o critério "pró-rara temporis" para as y 
atualizações nos subperíodos in fcriore:; a }O( cri n ra) dias. 
18. I '.?. - Dt·Yerão ser emjtidas faturas de cncerramenro ao finda r os vínculos deste Contrato por t'sgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual 
18.13- Scrào descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o rnlor da fa1urn, os valore:- decorrentes de 
indenizaçôes ou ele mulras cvcntualmcnre registradas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19. 1. Solicitar a execução do objeto à CO TRr\ T :\D,\ a trnYés da emissào de Ordem de Compra e ou Scn·iço. 
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19.2. Proporcionar à C-:ONTIL-\T.-\ Dr\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das ob1~gaçôes 
ckcorrcotes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante C$rnbckcc a Lei 
Federal nu 8.666/ l 993 e suas alterações. 
l 9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atra,·és de sua unidade competente. podendo, cm decorrência. :-olicirnr 
providências da CONTR.\ T.\ D .-\, que atenderá ou justificará <lc imediato. 
19...1-. Norificar a CON-lll,\ 'L\D,-\, de t1ualquer irregularidade decorrente cfa exeCLtÇ~O tlo obje10 contratual. 
19.5. Ercruar os pagamentos deYi<los à CONlll.-\T:\D.-\ nas condiçúes cstabdecic.las ncsrc comrato. 
l 9.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo :-er ,·ariável em c:-ida local e passivei de 
alteração, conforme conveniência da CONlll r\ T.-\NTE com observância das leis trabalhisras. 
19.7. r\plicar as penalidades pre,-istas cm lei e neste instiurncnto. 
19.8. Indica r os locai~ onde serão cntrc:gucs/ prestados os prndutos/scn·iços. 
19.9. EX4-,>1Jº o cumprimen to de todos os cornpromissos assumidos pela Con1rarnda. de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua p roposta. 
19. W. Noúficar a Contratada, por escrito, sobn.:: imperícições, fal has ou megulari<ladc;s constam das nos :.<cn·iços 
prestados, para lJlle sejam a<lorndas as medidas correti,·as neces~árias. 
l 9. 1 l. Exigir da Contratada, a quak1uer tempo, clocumenraçào c1ue comprm·e o correro e 1empesúvo pagamenro 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução de:::tc Conw1lo. 
19. 12. Receber o objeto do con trato. através do Setor responsnvcl por seu acompanhamento e fisca lização, cm 
conform idade com o art. 73, Il, da Lei nº 8.666/93. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20. 1-Enrregar os produtos/eguipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiç<ies e prazos 
estabelecidos neste Edital. no Tel1110 Contratual e na proposta vencedora do certame; 
20.2- J\íanter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes aswmidas, iodas as 
condiçõc:; de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.3- Prc.wi<lenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregulati dades apontadas pela Contratante; 
18...1-- ,\rcar com e,·cntuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros. prov<>ca<los por inc:ticiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
20.5 - Responder por wdas as despesas direms Oll indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual inclusive as obrigações relativas a salários. previdência social, impostos, encargos :-ociais, transporte e 

ourrns pro\'idêocias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica~ do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuçiio contratual. 
20.6 - Presrar imediatameme as informações e os csdarecimentos que n:nlrnm a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico. hipótese cm lJUC sedo respondidas no prazo de 2-1-
(vinte e c1uatro) horas. 
?.0.7 - Substirnir ou reparar o objeto contratual <.JUe comprorndamentc apresente condições de defei10 ou cm 
descon formidades com as especificações consrnntes no Termo de Referência. no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
20.8 - Providenciar a sub:--tituiçào de quak1uer profissional enYoh-ido na execução do objeto contraruaJ CttJa 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRAL\NTJ ~-
?.0.9 - Refazer a entrega <lo objeto conu·arual que comprovadamente ap rc;;entc cnndiç<>Cs de dcfciro ou cm 
desconfo rmidades com as especificaçôcs constantes no Termo de Referência, contado da sua noúfic,1çào. 
20.111- Remo,·er, i1s sw1:; expensas, todo o material lJlle estiver em de:H\Cordo com as e:;pc:cificaçôes básicas, e/ou 
ac1uele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acon<licionamenro. prO\·ic.lenciando a 
substiruiçào do mesmo. no prazo imediato, contados da noi-ificação gue lhe for enu·eguc oficialmente. 
?.0.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente:; do objeto, de acordo com os arl.igos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código ck Defesa do Consumidor (Lei n" 8.ll78, de 1990); V 
20.12 - Observar, no que couber, o Código CiYil Brasileiro, normas técnicas. a:- kis e os regulamentos pertinentes. 
20.13 - Para o(s) lote(s) de equiparnento(s), a mercadoria entregue terá assistência técnica l ' garantia de no mínimo 
O l (um) ano contados n pm:tir <la data da entrega. com os catálogos e ca:--o necessário rrcinamcnto para o 
funcionamento <lo(s) mcsmo(s). 
20.1-1-- Os eguipamc1110$ a serem instalados deverão atender as espcciíicaçôcs mínimas exigidas no Termo de 
Referência, bem como as indicações conLidas nas BR',,:, dos itens utilizados. 
20.15 - De\Trào ser fornecidos os manuais de todos os cgu ip:111,cnto:,; a serem instalados traduzidos para língua 

~~ 
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portuguesa. con forme es tabelecido no .\rt. 31 do Có<ligo de Defesa do Consumidor. 
20.16 - Os serviços de imtalaçào. bem como aqueles de infraestrutura, serão execurndm pela Contratada com o 
devido acomp:rnbamenLO J e seL1 responsá,·el técnico. incluindo todo e qualquer marerial necessá1io para a compkrn 
instalnçào <los equipamentos, bem como transporre de mare1iais e pessoal. serviços de tubulação. cabcamenro e 

ad}1ptação de insralaçôes elétricas, in terligando os pomos dos eyuipamentos a serem atindos. 
20. 16.1 - Entende-se por instalação a mon ragem. a fixação, os ajust<.:s, a interligaç:io cntr<.: si e com t1uadros e painéi:-, 
a alimen raçào elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a colocação em operação de rodo o sistema. 
Inclui os serviços de adequação de painéis. de montagem, de im;ialaçào. testes. calibração e inclusive obras civis, 
se houver. 
20. 17 - Os Lrabalhos deverão ser execurado~ de forma n garnmi.r os melhores resultados e desempenho. dc\'cndo 
a Con tratada implemen rar a solução mais a<lec1uada para o caso concreto. de modo a otuni/.ar a gw1lid;-1de dos 
serviços e a buscar a melhor ÍJ1tegraçào entre materiais. cguipamenros. instrumenws e outros componentes a serem 
locados. entre si. fazendo funcionnr eficientemente o sis tema como um wdo. 
20.1 8- ,\ Contrarnda deverá manter os cabos e equipamentos orgnnizados (est ruturados) e dn·idameme 
ídenrificados. 
20.19-Todos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos. mate1iais e inti::iest rutura ncces:--ária 
devem :ser fornecidos pela Concrarada. Eventuais exceções. para ucilizaçào de infrae,-trururn existc:ntc nos 
endereços. deverão ser analit-adas e aprovadas pelo Contratante. 
20.20- , \pó:; conclui r os scn-iços de insralaçào, a Contrarada <leve retirar todo o material existente. cn tu lho ou 
qunisquer materiais remanc;;ccntc$ do trabalho executado. Os locais deverão ser entregues cm perfeí1a;; condições 
de higiene e limpeza, bem como acompanhar os padrões estéticos do Contratante. 
2U.2 l-, \ o final da imralação a contratada deverá providenciar o MEJ\füRI.:\.L DESCRITIVO DJ-., 
T ISTAL. \ Ç,.\ O , indicando todos os equipamentos e infrat:smitura instalados, suas especificações, notas técnicas 
das insrnlaçôes referente~ a interferências arguitetônicas efetuadas e/ ou ou ttas m edidns ou problemas 
encontrados. 
20.22- Nos ambientes inLernos ou externos. deve havet placas de identificaçào quanto ao uso de EPI\, e riscos 
dos eguipamentos. que deverão ser afixadas placas informativas pela Contratada .. \s plncas devc.>rào ser afixadas 
de mant:Íra ,1 permitir sua perfeirn visualização pelo público, nos pontos de entrada e de saída dos nrnbientes, e 
ter caracrerístic:,s comlizentes com a legislação especifica. 
20.23- , \ Contratada deven1 treinar os usuários dos etJuipamentos e sistemas eletrônicos de forma a capacitá-lo$ 
para a correta utilização dos mesmos. 
20.2-+ -É de responsabilidade da Contratada a implementação total do sistema, incluindo o fornecimento ele rodos 
os insumos, materiais, equipamen1os, .instrumentos, software e ourros componentes necessários para a plena 
condição de operação dos equipamentos, sendo qLte o fornecimen to deverá st·r suficiente p:ira manter a 
continuidade da prestação de serviços. 
20.25. Responsabilizar-se integralmente pela obsen-ância do <lispositivo no título II, capíruJo \ ', da ci_:1: e na 
Portaria n.0 3.460/77, do Nfinisrério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do rrabaU10. bem como a 
Legi:,;lação carreiam em ,·igor a ser exigida. 
20.26. Repor imediatamen te, sem Ônus para a CONTR:\ TA TE, as peça~ subsuruídns em decorrência de 
instalação incorreta. defeito ou persislência do p.roblemn objeto da revisão. 
20.27. Arcar com todos os ônus ou obrignções decorrentes ela legislação rributárin, fiscal, comercinl, trabalhistn. 
civil e demais rclatiYa:.; à operacionalização dos serviços contratados. 
20.28 - Responsabilizar-se pelo~ vícios e danos decorrentes do obicto. de acordo com os ;1r1igos 12. 13 e 17 n 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990): 
20.29 - Obscrnr, no c1ue cou ber, o Código Ci,·il Brasileiro, nomrns técnicas. as leis e O$ regulamenros pertinente~. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. .\do ta-se como cri1ério de justiça e o becliência ao princípio ju.ríclicn da ra1oabilidade, c, c~calonarnento e 
tipificação de eYenios ,ancionáYeis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de CXtTCÍcio prfrio 
de ampln defesa nos processos de s:i ncionamento com o impedimento de licitar e conrrarar com n L' nião. Esrndos, 
D i:mito Federal e J\fonidpios. atendendo a recomendação constante no subi1 em 9.5.1.1 do _·\ cór<lão TCC /Pknário 
n" 1.793/20 11, art. 7° da Lei 10.520/2002. com respec1ivos prazoi, de dun1çào: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

\ 
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1- For jar ,l classificação como minocmprcsa ou empresa de 
1. lmpcdimenm de licitar pelo período 1.k, no mínimo, 1 

pcgucno porre para ohrcnçào de tra tamento favorecido cm 
(um) ano. -\córtf10 TCL' / PL n" .i07+/20 l l . 

lic1rnções incent1\·adas ou mio. 

Jl - Descumprir prazos csrnbdecido, pelo pr1.·gociro <lur:rntc 
2. lmpccbmerno de bc1tar pelo período de, no mínuno, -1 

a scs,iíu ue bcitaçào par:1 yualquer manifesração na sessà0 
(quarro) meses. 

pública, gerando tumulto e acra,os no certame. 

Ili- Desisnr do lance, sem jus ti ficariva, duranrc a sessão 3. fmpec:l.imen to de licicar pelo período de, no mínimo, ú 
pública ou n:io manri\'er a propo~ra na fase <le accírnçào. (seis) meses. 
1 \ ·_ ~:fo apresenrar ou <leis ar de ap[esentar documcnraçàn 

+. lmpcdi1rn:ntu de licirar pelo pcríodo de, no númmo, 6 soliciradii no ediral na fase de accirnçào da prnposra, 
(s<.:.1s) mesc~. 

hahiliraçào ou na contraraçào. ,. .\presenrnr proposrn comercial cm desacordo co1n o 
5. fmpedimc:n10 <lc: lic11:1r pdo período de, no mín.imo, 1 

1 '.ditai, ocasionando a fru staçào do certame cm t.t t1al9 rn::r 
(um) ano. 

sentido. 

6. Impedimento dt.: licitar pelo período de no mínimo : 
\ ' 1- \prcsenrnr documen 1açào falsa durante a lic,raçào Ot (cmco) anos. 
con1raracào. 7. Comunicar au ,\I1111stério Público l:sradual e ou f7cdera 

para apuraçõe~ de ~ançôc~ <le onkm penal. 
\' f 1- Não 1na1Htr a~ c.:ondjcõcs hiib.ilirarórias durante a 

8. Impedimento de licirar pclo período de. no númmo, <, cxecuçào do conrraro ou da vigência da ara dt.: regis1ro de 
(~eis) mtses. preços. 

9. lmpedimento ele licirnr pelo período de. no mímmo, 1 

,-111 - l\,ão n.:cirar a norn de empenho/ não assinatura da _-\ta. 
(um) ano. 

10. l'l'fulta de, no mínimo, LO% (dez por cenro) do \·alur do 
contrato/ nota de empenho. 

11. Advertênciii 

rx Entregar (J objero fora do pra7.o estabelecido no edital 12. :\,fulta de, no núnimo . 0,5 ° o (mt.:10 por cen10) por dia de 
arraso, aplicada sobre o n1lor do material 1),10 lorn<.:.cido, e tcnno de referência. 
limitada a 20 (\·inte) dias .. \pós o v1g~s1mo dia poderá ser 
considerada mexecuçào rrnal ou parcial do ohjeco. 

13 . . \ dverti:ncia: 

s Não eferuar a troca do objeto, qunndo notiftciido, 14 . Impedimento de licitar pelo período de, no cní111mo, 1 

(um) ano. 
durante a conrtataçào. 

15 .. \lulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor e.lo 
conmtro/nota de empenho. 

16. :-\dverrência 

17. l'llulta de, no mínjmo, 0,5% (meio por cento) por dia 

XI- Subsricuir o objeto forii do prazo <.:.stabelecido. de nrrnso, aplicadd "obre o rnlor e.lo m:m: tial n:io 
$Ubstittúdo, linu ta da a 20 (vime) <lias. , \pó, o Yigé,imo dia 
poderá ser consi<lcrada inexecuçào toial ou parcí,tl do 
objeto. 

18. ,\ dvcr1cncia 
XTl - Deixar de realizar ou ai rasar ;i insrnlacào ou montagem 19. lmpedimen10 de licirnr pelo pcdodo de·, no mínimo,(, 
do (s) eqtupamento (s) guan<lo prcvisro no edital e termo de (seis) meses. 
referência. 20 . .\fuJrn de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por dia <lc 

,itraso, ,1plicad.1 sobre n \·alor do CLJuipamenro. 
XJI T- Deixar de enrregar documcn taçào original cxig,Ja 21. _\ful rn de, nu núrnmo, 1(J0 o (dez por cerno) dC> \alor do 
neste Edital duranre a lic1rncào ou conrrntaçào. c.: ontraro/norn de empenho/ v::dür rotai esumado para o irem 

ou lore. 
XI\' Comporrar-se de modo in.idôneo na Llcitiiçào ou 

22. Impedimento de licirar pelo penodo de, no mí111mo, 2 contrata<;ào, causando prejuiw a _ \dm1111straçiio ()ti 
(dms) anos. 

demonsrrando ufcns-1 ao ordeniimrnto jurídicn, ao 
23 .. \luha de. no mínimo, 10" o (dez por cc.:1110) do ndor do regr:1menro do ec:l.irnl, ;ios Lle iranr<.:.s, il . \ dnunisrradio e ,l 

çm1trato/ norn de empt.:nho. sociedade. 

il~lllJ!,!lllef.Ui:==c':::!-..IIJI,·· IM.... ~U#«Zt te_,. 
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24. lmpcdimen10 de licirar por 5 (cinco) ano~. 
X\' Corncrer fraude fiscal durante a licitação ou 25. i\lulta de. no núnimo. JU'1 o (dez por cento) do rnlor do 

contra ração. conrraro/ norn de empenho. 

26. Comunicar ao :'lfi1ustétio Público Fcdnal e ou 1::.:m1dual. 

X \ 'I \Jào recompor rÚ\'eis de serviços acordados, guando 

esgotados os sancionamentos própnos, regLJares e :2"''. Impcdimen10 de licirar com a P;\L\:S pelo período de. 
merenres aos moiuroramenros cécn.ÍcQ-operacional e no mínimo, 1 (um) ano. 
adm.inisrrarÍ\'O do gercnciamenro conrr:1rual. 

): \ ' 11- D e1x:1 r de execut,Lr qualquer obrigação pactuada o u 
28. lmpcdimenro de lic11ar com a Pi\1 \S por, no mínimo, 2 

prevista em lei e no ediral d:1 preseme licitação, em gue não 

se corn.ine outra penalidade. 
(dois) :mos. 

X\' l l 1- Nào celebrar contraro, em conYocaçào dentro do 29. Impedimento de LKirnr com o município de \Iro S:1nro 
pra;m de validade de proposra. por, no mínimo, 1 (um) ano. 

30. lmpedimcnro de hc11ar cnm a P.\l.\~ po r, no minuno. 2 

XIX- 1 nexecuçào 101al, previsro na Lei 8666/ 93 e Lei (dois) anos. 

lO. 5 20 / 2002. 31 . .\lulra <le, no mínimo, 2U" o (\'tn(e por ccn10) sobre o 

v:ilor do conrni ro/ no1c1 de empenho ou ,·:ilor tlJ pareda. 

32. lmpedimenro de licitar com a Pi\L\S por, no mínimo, 1 

X-'\ lnexecuçào parcial do ob1ero previsto na Lei 8666/93 e (um) :1110 . 

Lei 10.520/ 2002. 33. ;\[u.Jrn de, no núnimo, 10" o (dez por cenro} sobre o valor 

corresponden te a parte não executada. 

XXI- DenegrLr ou caluniar eguipes técnica e do pregoeiro, 

bem como pessoas que in1egrnm os processos da Pl'v!.AS, 
cm razão de denúncias sob a acusação de direcionamento 34. Impedimento de licitar com a \<lrn1111~1 raçao Pública 

de cerramc, sem f\ apresentação de provas pertinentes o u a Federal, Estadual, J\funicipaL pelo período de 5 (cinco) ano. 

apresentação de provas inftU1dadas, cm processo 

adminisrrnri , ·o insraurndo. 

X-'\11 Cnmcrcr fraude fisciil no recolhirnento de q uaisquer 
35. Declaração de inidoncidadc 

rribuio$. 

X:\:11 1- Demonstrar não possuir idoneidade para concratar 

com a . \dmirustração em virtude <le atos ilícitos praticados. 36. Declaração de in.idoneidadc 

X-'\IV - Frusrrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 37. :.Iulrn de até 20% Jo faruramento brnw do último 
ou qualquer outro expediente, o caráter com peun\'O de exercício anterior ao da insrauraçào do processo 

procedimento l.icitaró rio público. ad mmisrrat1vo. 

38. Publicação extraordinária d a decisão condenarórrn. 

XX\'. Impedir, perturbar ou fraudar a realizado de 39. t-. fulta de até 20% do faturnmento bruro do último 

qualquer aro de procedimento hc1ta1óno público. exercício ;1ntcr1or 
administrativo. 

ao da instaurncão do processo 

40. Publicaçiio extraordin,iria da decisão t·ondenatóría. 

:\:X\"1- Criar, de modo fraudulcnro ou irrcguhir, pcs<;m1 41. :-.h1lta de a té 20° o do faruramcn10 l>rutc, dn últ imo 

jurídica para p:u-uc1par de licüaçào pública ou celebrar exercício anlcrio r ao dn instaurnc:io do processo 

contrnro adminis rrnrivo; adminis1n1tÍYo. 

42. Public:it;ào cxtraordinán:1 d ;i dccJsão condenatória. 

X..'\\'Il- :\lanipuhir ou frnudar () cyuilibno econômico- 43. :.I ul ra de a té 20° o do raturarn1,:n10 hrLIIO do úlrimo 
financcll'n dos contratos celebrados ex<..: rcício ;1 nu.:rHlr ao da instaurado do processo 
com a adminis1raçào pública adnun.is1raÔYo. 

44. Publ.icaçào exrraord.inária da decisão condena1e·,n,1. 

21.2. Serão consid erados injustificados o:; a tr::isos não comunicados tcmpesti,,amcmc e imlcYic.bmcnre 

fundamentndos. e a aceitação da jusuficati\'a fica rá a critério da Pi\L \S <.JUC deverá examinar a legalidade da condura 

da conrrarnda. Cornpr o\'ado impcdirnenro ou reconhecida força maior, <le,"idarnentc 1ustificado e aceito pela 

Pl'\L·\S, a licitante venced o ra ficar;Í isenta <las penalidades mencionadas. 

ui-=::::::::-= t ,. ~- $ -~ 
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21.3. Na hipúrese da multa atingir o percentual de J 0° o (dez por ccnw) sobre o valor elo contrato, a Pi\L \S. poderá 
proceder a re:-cisào unilateral do comprornisso, hipótese em 1.1ue a ,·cncedora também :-e sujeitará às sançõc~ 
adminisrratiY}1S previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou con rra tar com a . \dministraçào Pública, prc,·ista no an. 7° d a Lei n" 
to.250/ 2002. 
21 A . :\ s multas porventura aplicada~ :,;erão desconradas dos pagamentos dc,·ido::: pda Pl\L \S ou cobradas 

di.retamcnte da pessoa penalizada, amigável ou judicialn1cnte, e poderão :;er aplicadas cumu latinunente às demais 
sançôc::: previstas ne:He 1·'.dital. 

21.5. O licitanre/ conrratado ;;erá informado que está passível tfa apljcaçào cb sanção e· terá o direito c.k exercer a 
defesa préYia no pra;,;o de OS(cinco) clías úteis a con1ar da :;ua noLiGcação. podendo ocorrer a juntada de 
dowmentos. conforme clispo~tO no art. 38 <la Lei nº 9. 78-1-/ 1999. 
2 l .5.1 . Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para a~ 
análises deYidas t: para poHcrior decisão sobre a aplicaçfo da sanção pela autoridade superior. 
2l.6. As multas serão recolhidas cm favor da Con tratante, no prazo máximo de 1() (de;:) clías. a contar da d:it:1 do 
recebimento da comunicação enviada pda autoridade competente, ou, quando for o caso, inscr1ta$ na Dí\'ida .-\ti,·a 
e cobradas judicialmente. 

2l.7. :\s sançôcs aqui preYistas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso da:- mult,1s, 
cumulativamente. sem prejuízo de omras medidas 01bíveis. 

22- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
'.?.'.?. .1 . . \ inexecuçiio comi ou parcial do conrraco enseja a srn1 resá,ào, se houver uma das ocorrências prescritas no:; 
arr.igos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 / 06/93; 
22. 1.1. . \ Rl'scisão de con WllO poderá ser: 

a) Dcretminada por ato wülateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e :'\\' ll do 
art. 78 da lei 8.666/93. notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (rrinta) dias, o bscrrndo o 
(ÜSposro no are. 109, "f", letra "e", da m esma lei; 

b) ,\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante. reduzida a tcm10 no Processo 
. \dm.inistrati,·o , desde guc, cumprido o estabelecimento no § 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) J uilicial, no~ termos 
ela legislação "igente. 

22.1.2. ,\ Rescisão adm_i11is crativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamenrnda dn nurnridade 
comperen te; 

22.1.3. Os casos de rescisão contran1al serão formaLnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla <lefcsa. 
'.?.2.'.?.. Constiruem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, l.'specificações e prazos; 
b) O cumprin1ento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cump.rimento, levando a , \dministraçào a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

d) O nt.rnso injustificado do início de serviço sem justa causn e pr<:·,·ia comunicação à ,\drnjnis traçào: 
e) 1\ paralisação d o serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à . \dm.inisu:açào; f) O 
desatendimento das dcLennina<,:Ões regulares da autoridatle designada para acompanb:ir e fiscalizar a sua execucão. 
assim como as de seus superiores; 

g) O comC't.i.mento reiierado de faltas n;i sua execução, anotadas na forma do parágrafo prímciro do arr.igo 67 thl \ 
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) "\ decretação da falência ou inwiui:açào da insolvência ci,·il; 
i) . \ dissolução d:1 sociedade ou o falecimento do contratado; 

j) .\ alteração social ou a mowficaçào da Gnalidade ou da estrutura da empresa c.1ue prcjmligue a execução do 
Contrato; 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimenw justi ficadas e determinadas pda máx.ima 
autoridade 1\clminiscratiYa a que está suborclína<lo o contratante e exaradas no proccs;.;o .\dmimscrauvo a gut' :, t· 

refere o Contrato; 

1) . \ supn:ssào. por pane da , \<lministrnçào, dos ma1eriais, acarretando moclíficaçôcs cio , ·nlo1· inicial <lo Contraro 
além elo Limite petmiuclo no parágrafo primeiro cio artigo 65 da Lei n" 8.666. dl' 21 de JUnho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empe~a; 

~ ~ "illll t l!l. ili'<, .JIMll!®llll~l!ll$'1i1:..,,,.~ 
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m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da 1\dm.ini,;trnçiio, por prazo superior a 110 (cen1<> e vinte) 
dias, sah·o em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas 
suspensões gue to talizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessÍYas e contrnrualmt'nte imprevis tas desmobiluaçôe::; e mobilizações e outras pre,·istas. assegmado ao 
contratado, nesses casos, o direito ele op tar pela suspensão do cumprimento das obrigações aswmidas até (JUC seja 
normalizada a situação; 
n) :\ ocorrencia de caso fonuito ou força maior, regularmente comproyada, m1pedit.iva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do an. 27. sem ptcjlLÍW da$ s,inçôcs penais c:ibí,-cis; 
p) O reconhecimento e.lo:- direitos da ,\ <lm.in.istração, cm caso de re,cisão administrativa prc,·i::-rn no 11rt. 77 dc:; t,1 
l .ei; 
t0 ,\ su bconu:,iração total ou parcial do seu objeto, a associação e.lo conlratac.lo con, outrem, a cessão ou 
u·ansferência, total ou parcial da posição contral ual, bem como a fusão, cisão o u incorporação, que impli(1uc 
Yiolação da l .ei de Liciraçõcs ou prejudique a reguJar execução do con trato. 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23. 1- Independen temente de declaração expressa, a apresenraçào <la propos ta implica na aceitação plena e rotai 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçôes constantes nos documento:; 
apreseniados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à panicipaçãu da pessoa jurkka, bem como de tiue denrá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislação cm , ,igor, esta licicação, na modalidade Pregão Eletrónico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo. por ilegal.idade constatada ou provocada cm t]t1alc1uer fase do processo: 
b) re,·ogada, por com·cniência da .Adm.inistração, decorrente de motivo supern:nien tc, pertinente e suficiente para 
justificar o aro; 

13.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial d1: Brasi.lia, Disu:ito 
Federal. 

13A - Esta Licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o prime.iro dia Cnil subset1ucnte. na mesma 
hora e local. 
23.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comi:ssão de Pregão da Prefcirura 
i\1unicipal de.:\] TO S.\ NTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, n" 198, Centro, no horário Ja~ 08:\l(I ate'.' às 
11 :30 hon1s, ou poderá ser Lido através do site: licitacao(a,altosa.nto.cc.~11\·.hr, "w,\ .tcc.c(·.~m .br o u 
!.1Jtps:L./.hH.compras.com/Bo111.c;:ilyJ21icAç_çg;,..~,. 
23.6-Quaisquer esclarecimentos serào prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeirurn Municipal de .ALTO S.,\.NTO. localizada a Cel. Simpücio Bezerra, nu 198, Cenr.ro, no horário das 
08:00 até às 1 1 :30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.208(). 
13.7-0s caSO$ om issos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso. pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
23.8 · Qualquer modificação no Edital exige d..in1Igação pelo mesmo instrumento de publicação em gue se deu o 
texto original, reabL·indo -se o prazo inicialmente e~rnbelecido, exceto c1uando, inc1ucsuoniwclmcn tc, a alteração não 
aforar a formulação das proposms. 
23.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas {JU C nào nllercm n 
subsrância d::is propostas, dos documenro$ e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, rc)..,ristra<lo 
em ,\ta ace~sívcl a rodos. atribuindo-lhes rnlid,1de e eficácia para fins de habilitação e classillcaçiio. 
23. 1 () - 0:- Licirnnces assumem to<los os custos de preparação e apr<'sC'ntaçào de sua:- propo~ cas 1;• a \dmin istraçao 
nào será, em nenhum caso. respons,í,·cl por esses cus tos, independc111emcnie da condução ou e.lo rc:;ulrnJo do 
proce~so licita tório. 

23.11 · O licitante deverá manter preposto, aceiro pela .-\ dminis tração. no local do :serYÍco, se for o carn, para 
representá-lo na execução do contrato. 
13.12 · Na contagem dos prazos esrnbelecitlo~ neste Edital e seus , \nexos, excluir-se-á o e.lia do início e iJ1cluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e ,·encem os prazos em dias de expediente na . .\dminisLraç:10. 
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24-DOFORO 

24.1- Fica dciro o foro da Comarca de _ \l to Sa nw, Esmclo do Ceará. p11rn dirimir toda e tJualquer co11tro,·érsia 
oriunda do pre!-ente edital, <.1uc náo pos$a ser rc:;oki<la pela ,·ia adnum:-trnti,·a. rcnunciando-:;c. dc~de já. a <.1u:1k1uer 
outro. por ma1:- pri,·ikwado que seja. 

,\lto San to, J() c.kjunho de 2021. \ 

~[\(il<o h~ s l'c f.:---
Prcgocm, O fiei, 1 

PREFE RA MUNICIPAL D E ALTO SANTO 
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